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1. Objecto do Concurso 
 

A Inspecção-Geral de Finanças (IGF) pretende encontrar as melhores propostas, para 

Contratação para Prestação de Serviços de Locação de Viaturas, com motorista, 

combustível, portagens e todas as despesas inerentes a prestação de serviço, para o 

transporte dos funcionários em missão de serviço no âmbito do desempenho das suas 

funções de auditoria em todo território nacional como forma de garantir o bom exercício 

das suas actividades.  

 

2. Elegibilidade para Contratação de Serviços de Locação de Viaturas  

São elegíveis a concorrer na contratação de empreitada de obras públicas, 

fornecimento de bens ou prestação de serviços ao Estado, Pessoas Colectivas ou 

Singulares, Nacionais ou Estrangeiras, que estejam inscritas no Cadastro Único de 

Empreiteiros, Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviço ao Estado previsto no 

artigo nº 43 do Regulamento de Contratação de Empreitadas de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado aprovado pelo Decreto nº 

79/2022, de 30 de Dezembro.  

 
3. Apresentação das Propostas 
 

a) As propostas devem ser submetidas em triplicado sendo uma (1) original e 

duas (2) cópias; 

b) As propostas devem vir acompanhadas de uma carta de apresentação do perfil 

técnico da empresa, designadamente a sua experiência e participação em 

concursos similares (mínimo de 3 cartas abonatórias sobre os serviços de 

locação de viaturas prestados ao sector público); 

c) Facturação média anual nos três (3) últimos exercícios fiscais (2023,2024 e 

2025) no valor igual ou superior a 30 milhões de meticais (apresentação de 

declarações de IRPC devidamente validadas pela Entidade Competente, 

Sujeito a confirmação; 

d) Declaração de Informação Contabilística fiscal; 

e) Estar inscrito no Cadastro Electrónico de Fornecedores – CEF; 

f) Declaração comprovativa de instalações e equipamentos adequados e 

disponíveis para a execução do objecto de contratação, com indicação de 
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todos os dados necessários á sua verificação, isto é indicar a Frota e o Parque 

de Viaturas; 

g) Indicar o limite de quilometragem por dia; 

h) Ter representações a Nível Provincial; 

i) Todas viaturas propostas deverão estar em bom estado de conservação e com 

10 ou mais Viaturas com menos de 5 anos de fabrico (Sujeito a 

confirmação);  

j) Ter Viaturas ligeiras de passageiros e viaturas mistas (com tracção a 4 rodas 

dupla cabine); 

k) Possuir autocarros semi-colectivos de passageiros; 

l) Ter todas viaturas seguradas contra todos os riscos, devendo cada uma delas 

dispor de apólice de onde constem os riscos cobertos e o respectivo prazo de 

validade;  

m) Ter motoristas legalmente habilitados a conduzir as Viaturas requeridas; 

n) No acto da entrega das propostas o concorrente deverá apresentar uma 

garantia provisoria de 1,5% do valor estimado da contratação; 

o) Apos á adjudicação o concorrente vencedor deverá apresentar uma garantia 

Definitiva no valor equivalente a 5% do valor da proposta do contrato, sendo 

esta condição prévia para assinatura do Contrato. 

p) O valor estimado para o presente concurso é 32.338.040,00Mts (trinta e dois 

milhões trezentos e trinta e dois mil e quarenta de meticais). 

 

4. Local e Prazos de Entrega das Propostas 
 
 

a) As propostas deverão ser enviadas em carta fechada e entregues até as 

09:30horas do dia 22 de Maio de 2026 na Inspecção-Geral de Finanças, no 

seguinte endereço: 

Cidade de Maputo, Prédio 33 andares, Rua da Imprensa, 7º andar Maputo 
– Gabinete da UGEA, com a seguinte indicação: 

 
 “Concurso Público  

 
27A001241CP0001/IGF-UGEA/2026 Prestação de Serviço de Locação de 

Viaturas” 
 

a) Para mais esclarecimentos os interessados poderão contactar a IGF, entre as 
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8:00 horas e 15:00 horas normais de expediente ate o dia 19 de Maio de 2026.  

b) A abertura das propostas será feita em Acto Público, na presença dos 

representantes das empresas concorrentes se assim o desejarem, às 9:45 

horas do dia 22 de Maio de 2026.  

 

5. Preços e Validade das Propostas 

 
O preço deve ser fixado em meticais e com 60 (Sessenta) dias de validade.  

 

6. Critérios de Avaliação Técnica das Propostas 
 

A IGF avaliará as propostas, tendo em conta: 

a) A conformidade/consistência das especificações técnicas dos serviços; 

b) Os preços apresentados versus qualidade dos serviços; 

c) A experiência relevante no ramo; 

d) O compromisso/indicação do tempo máximo de reacção da empresa 

quando solicitada para solucionar problemas técnicos com o 

equipamento; 

e) O preenchimento na integra dos requisitos do ponto 3, e demais 

previstos na legislação sobre a matéria. 

 

7. Adjudicação e Contratação 

 
Para o presente concurso, a IGF irá adjudicar somente a uma única empresa, que 

deverá prestar uma garantia definitiva equivalente a 5% do valor da proposta com 

validade de 6 meses.  

 

 8.  Local de Trabalho  

 
Todo Território Nacional.  

 

9. Condições de Pagamento 
  

a) O pagamento será feito em função do trabalho realizado mediante a 

apresentação mensal da factura definitiva acompanhada de um relatório 

detalhado sobre a actividade executada, contendo, o período da execução, as 
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distâncias percorridas (ponto de partida/destino), as características da viatura 

utilizada (marca, modelo, matricula), assinatura comprovada do utilizador dos 

serviços e demais informações que se mostre relevante. 

 

 

Maputo,      Maio de 2026 

 

 
 


